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Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  25/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600893, referente ao protocolo nº 20200825103501370, do

dia 25/08/2020, às 10h35min, denominado Procedimento Comum, de Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA _ VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

 

 

 

  

 

 

 

ANDERSON DOS SANTOS, brasileiro, agricultor, portador 

do R.G. 21769253 SSP/SE e do CPF 028.708.805-70, residente e 

domiciliada na Av. Lourival Baptista, número 233, Bairro Centro, 

Malhador/SE, CEP 49.570-000 e usuária do E-mail: 

robertobarretogarcez@hotmail.com, vem, muito respeitosamente, 

perante este Juízo, propor a presente AÇÃO DE COBRANÇA em 

face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, 

Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita no CNPJ: 09248608/0001-

04 e com endereço na Rua Senador Dantas, n.74, décimo quinto andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-205, conforme os motivos a 

seguir delineados: 
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1- DOS FATOS 

 

No dia 06 de janeiro de 2020, o autor da presente demanda 

conduzia a motocicleta HONDA CG150 TITAN MIX KS de cor vermelha e de 

placa policial: ESV-1647 licenciada em nome de Edinaldo de Jesus 

Lima. 

 

Mas ao transitar na Avenida Desembargador José Antonio de 

Andrade Gois, situada no Bairro Coroa do Meio, cidade de Aracaju/SE, 

sentido sul/norte, quando ao passar por um caminhão que catava 

entulho, foi atingido por este, quando o referido veículo saiu 

repentinamente do local onde estava estacionado sem sinalizar e sem 

respeitar o fluxo de veículos. 

 

Como resultado da manobra imprudente do caminhão, o Autor 

foi atingido pela grade do caminhão e com o impacto sofreu um corte 

profundo na perna e desmaiou no local. 

 

Em seguida, o autor foi atendidado pelo SAMU e conduzido 

para o Hospital de Urgências de Sergipe - HUSE com ferimentos na 

perna direita e em virtude dos ferimentos, o autor teve que ser 

submetido a diversos procedimentos cirúrgicos, conforme consta no 

Boletim de Ocorrência: 025572/2020 que foi lavrado na Delegacia 

Especial de Delitos de Trânsito e no Relatório 2001060521 lavrado 

pela equipe do SAMU. 
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Vale ressaltar que com o acidente, o autor sofreu Invalidez 

Permanente, tendo em vista que o autor sofreu fratura do quarto e 

quinto metacarpos direito e foi submetido diversos procedimentos 

cirúrgicos, conforme informado nos relatórios e prontuários médicos 

acostados a esta peça vestibular, sendo eles em ordem cronológica: 

 

HUSE- 06/01/2020 às 12:42   

 

Vítima de colisão lateral do caminhão na moto. Ferimento 

exposto no joelho direito, com ausência de pulso distal na 

pediosa. 

•  06/01/2020 - Desbridamento cirúrgico de ferimento no 

joelho Direito.  

• 10/01/2020. Presença de pulso na artéria pediosa D, 4º 

dia de pós operatório de cirurgia vascular tipo By pass e 

fasciotomias.  

• 23/01/2020 – Desbridamento de ferida infectada no 

joelho, coxa e perna direita. 

• 04/02/2020 – Desbridamento cirúrgico na perna direita. 

• Alta em 14/02/2020 

 

 

Ou seja, o autor sofreu um ferimento exposto no joelho 

direito e em razão do referido acidente ficou sem pulso distal na 

pediosa, como também teve que ser submeito Desbridamento cirúrgico 

de ferimento no joelho Direito. 
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Posteriormente, o autor foi submetido ao desbridamento de 

ferida infectada no joelho, coxa e perna direita, como também ao 

Desbridamento cirúrgico na perna direita. 

 

No referido Laudo também ficou constatado que houve ofensa a 

integridade física e  que existe compatibilidade entre os achados e 

o meio contundente e seria necesário o afastamento do autor das 

respectivas atividades laborais por mais de trinta dias, tendo em 

vista que este estava com um dano grave no joelho direito e sem 

condições para exercer as suas atividades habituais.  

 

Como ficou evidente, o autor da presente demanda adquiriu 

Invalidez permanente a partir do referido Acidente Automobilístico, 

portanto, não restou outra opção ao autor da presente demanda a não 

ser a busca pela Tutela Jurisdicional visando o recebimento do 

Seguro DPVAT.  

 

No  tocante  ao  prévio  requerimento  Administrativo,  o 

autor vem  confirmar  a  este  Juízo  que  não  o  formulou,  tendo  

em  vista  a burocracia existente para efetuar o recebimento do 

referido Seguro através da via administrativa.  

 

Vale ressaltar que a Jurisprudência se posiciona no sentido 

de que não será necessário o prévio requerimento Administrativo para 

posteriormente  ingressar  em  Juízo. 
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Portanto,  o autor da presente demanda  informa  que  

pleiteou  o  referido  Seguro pela  primeira  vez  no  presente  

momento,  tendo  em  vista  a desnecessidade do ingresso prévio na 

via administrativa. 

 

2- DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA  

 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores 

de Via Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, é um seguro de 

caráter social que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem 

apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre.  

 

O DPVAT oferece coberturas para três naturezas de danos: 

morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e 

hospitalares (DAMS) e a atual responsável pela administração do 

Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo de 

assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos 

benefícios do Seguro DPVAT.  

 

No tocante ao valor da indenização, esta será de R$ 13.500 

no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez 

permanente, variando conforme o grau da invalidez, e de até R$ 

2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. 

O prazo para solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos 

contados da data do óbito.  
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Para despesas médicas (DAMS): a contagem do prazo 

prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de 

indenização por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a 

contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

 

Inicialmente, a parte autora não está condicionada ao prévio 

requerimento Administrativo antes de ingressar em Juízo pleiteando 

a cobrança dos valores devidos a título de Seguro DPVAT, conforme 

entendimento Jurisprudencial do TJ/SE, in verbis: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – ACIDENTE OCORRIDO EM 

29.04.2012 NA CIDADE DE ARACAJU/SE – RESPONSABILIDADE CIVIL – PRELIMINAR 

DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR – PAGAMENTO ADMINISTRATIVO QUE IMPEDE A 

BUSCA DE TUTELA JURISDICIONAL – TESE RECHAÇADA – A parte autora não está 

condicionada a qualquer óbice de cunho administrativo para exercício de 

seu direito, bastando apenas que estejam preenchidas as condições da 

ação para ingressar em Juízo – MÉRITO – ALEGAÇÃO DO AUTOR DE 

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL, HAJA VISTA OS DOCUMENTOS 

ACOSTADOS AOS AUTOS SEREM SUFICIENTES AO DESLINDE DA DEMANDA – 

DEMONSTRAÇÃO DA INVALIDEZ parcial PERMANENTE – IMPERIOSIDADE DE SE 

CARACTERIZAR PERFEITAMENTE O GRAU DE INVALIDEZ PARA PERCEPÇÃO DO VALOR 

INDENIZATÓRIO – INDENIZAÇÃO PAGA DE ACORDO COM O GRAU DE INVALIDEZ 

DEMONSTRADO – PRECEDENTES DESTA CORTE – ENUNCIADO DA SÚMULA Nº 474 DO 

STJ – MANUTENÇÃO DA SENTENÇA SINGULAR – PAGAMENTO FEITO NA VIA 

ADMINISTRATIVA DE ACORDO COM O GRAU DE INVALIDEZ – OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 

3º, § 1º, INCISO II, DA LEI Nº 6.194/74 – APELO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

- A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho 

administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que 

estejam preenchidas as condições da ação para ingressar em Juízo e, 

assim, receber a tutela jurisdicional. - Não há inconstitucionalidade 

formal (ausência de relevância e urgência) visto que a Medida Provisória 

foi convertida em lei, de modo que defeitos que eventualmente a MP 

continha foram sanados. Também não há inconstitucionalidade material. - 

A intenção do legislador ao utilizar a expressão invalidez permanente, 

para efeito de indenização pelo valor máximo, foi abranger aqueles casos 

em que a lesão sofrida pelo acidentado seja expressiva a ponto de torná-

lo incapaz para o trabalho, não sendo suficiente para caracterizá-la a 

ocorrência de lesão que, embora permanente, não o impossibilite de 

exercer atividade laboral. - O artigo 12, da Lei nº 6.194/64, refere que 

o Conselho Nacional de Seguros Privados está autorizado a expedir normas 
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disciplinadoras e tarifas, por certo, junto a organismos vinculados a 

companhias seguradoras. (Apelação Cível nº 201500721894 nº único0042320-

41.2013.8.25.0001 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - 

Relator(a): Osório de Araújo Ramos Filho - Julgado em 03/11/2015) 

 

No tocante ao Seguro Obrigatório DPVAT em casos de Invalidez 

Permanente, o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe (TJ/SE) tem 

o seguinte entendimento: 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO DPVAT – LAUDO PERICIAL – 

COMPROVAÇÃO DE QUE DO ACIDENTE DE TRÂNSITO QUE SOFREU O APELADO RESULTOU 

INVALIDEZ PERMANENTE, PARCIAL E COMPLETA - VALOR DA INDENIZAÇÃO 

PROPORCIONAL AO PERCENTUAL APURADO PELO LAUDO E DESCRITO NA TABELA DO 

DPVAT - QUANTIA PAGA INFERIOR À DEVIDA - NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO – 

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA- CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA 

DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL -RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO – UNÂNIME. (Apelação Cível nº 201700828060 nº 

único0007518-50.2016.8.25.0053 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de 

Sergipe - Relator(a): Alberto Romeu Gouveia Leite - Julgado em 

23/10/2018) 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) – INTERESSE DE AGIR CONSTATADO – PAGAMENTO ADMINISTRATIVO QUE 

NÃO IMPEDE ACESSO AO JUDICIÁRIO – POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO JUDICIAL 

ALUSIVA A COMPLEMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA – INÉPCIA DA INICIAL – 

INOCORRÊNCIA – BOLETIM DE OCORRÊNCIA TRAZIDO À COLAÇÃO À FL.19 - 

PRELIMINARES AFASTADAS – LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO, ÀS FLS. 151/154, 

PELA INVALIDEZ PARCIAL DEFINITIVA E PERMANENTE, DECORRENTE DE ACIDENTE 

DE TRÂNSITO OCORRIDO EM 25/01/2014 - VERBA INDENIZATÓRIA PROPORCIONAL AO 

GRAU DA LESÃO SUPORTADA, IMPOSITIVA DE INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE 

PARA AS ATIVIDADES LABORATIVAS – LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO QUANTO AO 

PERCENTUAL DE INVALIDEZ, QUANTIFICADO EM 70% – PREVISÃO DE PAGAMENTO 

INDENIZATÓRIO DE ATÉ R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) - 

NECESSIDADE DE GRADUAÇÃO DA LESÃO – VALOR DA INDENIZAÇÃO QUE DEVE LEVAR 

EM CONSIDERAÇÃO O GRAU DA INVALIDEZ – OBSERVAÇÃO DO SEGUINTE CÁLCULO 

ARITIMÉTICO: TETO, EM ATENÇÃO A INVALIDEZ SUPORTADA (9.450,00) – 

PAGAMENTO REALIZADO NA SEARA ADMINISTRATIVA = R$ 1.687,50 (HUM MIL, 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) – EXISTÊNCIA DE 

SALDO - MANUTENÇÃO DO QUANTUM DE R$ 7.762,50 (SETE MIL, SETECENTOS E 

SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) À TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO 

DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT – SENTENÇA PRIMEVA MANUTENIDA EM SUA 

INTEGRALIDADE – TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA – A PARTIR DO 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO A MENOR – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 
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ACORDO COM O ART. 85 § 2º DO NCPC - PRECEDENTES DESTA CORTE - RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO – UNANIMIDADE. - O valor de cobertura do Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre durante a vigência da Lei 11.482/07, também conhecido como 

DPVAT, é de até R$ 13.500,00 em caso de invalidez permanente, 

proporcional ao grau de invalidez da vítima. - In casu, foi apurado, em 

perícia judicial, às fls. 151/154, que a invalidez que acomete a autora 

é parcial (70%) e permanente. De acordo com a legislação o percentual 

cabível nesses casos é de 70% (setenta por cento) – Tabela incluída pela 

Lei 11.945/2009. - Pagamento realizado na seara administrativa no valor 

de R$ 1.687,50. Necessidade de complementação de valor, observada a 

gradação da lesão e o teto estabelecido para a hipótese (70%). - 

Portanto, realizando o seguinte cálculo aritmético: teto (R$ 9.450,00) – 

existência de saldo (R$ 7.762,50). MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE PISO. 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. (Apelação Cível nº 201800725550 nº 

único0000045-95.2015.8.25.0037 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de 

Sergipe - Relator(a): Ruy Pinheiro da Silva - Julgado em 16/10/2018) 

 

 

Vale ressaltar que o autor não está condicionado ao prévio 

requerimento Administrativo antes de ingressar em Juízo pleiteando 

a cobrança dos valores devidos a título de Seguro DPVAT, conforme 

entendimento Jurisprudencial do TJ/SE, in verbis: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – ACIDENTE OCORRIDO EM 

29.04.2012 NA CIDADE DE ARACAJU/SE – RESPONSABILIDADE CIVIL – PRELIMINAR 

DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR – PAGAMENTO ADMINISTRATIVO QUE IMPEDE A 

BUSCA DE TUTELA JURISDICIONAL – TESE RECHAÇADA – A parte autora não está 

condicionada a qualquer óbice de cunho administrativo para exercício de 

seu direito, bastando apenas que estejam preenchidas as condições da 

ação para ingressar em Juízo – MÉRITO – ALEGAÇÃO DO AUTOR DE 

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL, HAJA VISTA OS DOCUMENTOS 

ACOSTADOS AOS AUTOS SEREM SUFICIENTES AO DESLINDE DA DEMANDA – 

DEMONSTRAÇÃO DA INVALIDEZ parcial PERMANENTE – IMPERIOSIDADE DE SE 

CARACTERIZAR PERFEITAMENTE O GRAU DE INVALIDEZ PARA PERCEPÇÃO DO VALOR 

INDENIZATÓRIO – INDENIZAÇÃO PAGA DE ACORDO COM O GRAU DE INVALIDEZ 

DEMONSTRADO – PRECEDENTES DESTA CORTE – ENUNCIADO DA SÚMULA Nº 474 DO 

STJ – MANUTENÇÃO DA SENTENÇA SINGULAR – PAGAMENTO FEITO NA VIA 

ADMINISTRATIVA DE ACORDO COM O GRAU DE INVALIDEZ – OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 

3º, § 1º, INCISO II, DA LEI Nº 6.194/74 – APELO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

- A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho 

administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que 
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estejam preenchidas as condições da ação para ingressar em Juízo e, 

assim, receber a tutela jurisdicional. - Não há inconstitucionalidade 

formal (ausência de relevância e urgência) visto que a Medida Provisória 

foi convertida em lei, de modo que defeitos que eventualmente a MP 

continha foram sanados. Também não há inconstitucionalidade material. - 

A intenção do legislador ao utilizar a expressão invalidez permanente, 

para efeito de indenização pelo valor máximo, foi abranger aqueles casos 

em que a lesão sofrida pelo acidentado seja expressiva a ponto de torná-

lo incapaz para o trabalho, não sendo suficiente para caracterizá-la a 

ocorrência de lesão que, embora permanente, não o impossibilite de 

exercer atividade laboral. - O artigo 12, da Lei nº 6.194/64, refere que 

o Conselho Nacional de Seguros Privados está autorizado a expedir normas 

disciplinadoras e tarifas, por certo, junto a organismos vinculados a 

companhias seguradoras. (Apelação Cível nº 201500721894 nº único0042320-

41.2013.8.25.0001 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - 

Relator(a): Osório de Araújo Ramos Filho - Julgado em 03/11/2015) 

 

 

Caso contrário haverá uma ofensa ao Princípio da 

Inafastabilidade da Tutela Jurisdicional, previsto no art.5º, inciso 

XXXV da Constituição Federal, tendo em vista que a Constituição 

Federal de 1988 suprimiu a exigência do esgotamento da via 

administrativa para posterior ingresso em Juízo. 

 

Vale ressaltar que a Jurisprudência Sumulada do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) traça alguns parâmetros para a concessão 

do Seguro Obrigatório DPVAT, nos seguintes termos: 

 

No tocante ao valor da Indenização, a Súmula 544 do STJ 

estabelece que: “É válida a utilização de tabela do Conselho 

Nacional de Seguros Privados para estabelecer a proporcionalidade 

da indenização do seguro DPVAT ao grau de invalidez também na 

hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em 

vigor da Medida Provisória n. 451/2008.” 
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Já a Súmula 474 do STJ estabelece que o valor da indenização 

será pago de forma proporcional ao grau de invalidez, nos seguintes 

termos: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

 

No tocante a Correção monetária, a Súmula 580 do STJ 

estabelece que: “A correção monetária nas indenizações do seguro 

DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 

6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a 

data do evento danoso.” 

 

No tocante ao prazo prescricional, a Súmula 573 do STJ 

estabelece que: “Nas ações de indenização decorrente de seguro 

DPVAT, a ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez, 

para fins de contagem do prazo prescricional, depende de laudo 

médico, exceto nos casos de invalidez permanente notória ou 

naqueles em que o conhecimento anterior resulte comprovado na fase 

de instrução.” 

 

Portanto, está evidente que o autor da presente demanda 

atende a todos os requisitos legais para propor a presente Ação e 

obter a Indenização referente ao Seguro DPVAT pleiteada. 
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3- DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Conforme foi relatado anteriormente, o autor da presente 

demanda exerce a função de trabalhador rural e está impossibilitado 

de exercer qualquer espécie de atividade laborativa em razão das 

enfermidades decorrentes do Acidente automobilístico que sofreu.  

 

Como também, no presente momento, o autor atravessa uma fase 

de sérias dificuldades financeiras em razão da crise econômica que 

assola o país. 

 

Portanto, o autor não se encontra em condições financeiras 

de pagar às custas processuais e os honorários advocatícios, sem 

haver prejuízo próprio e de sua família, nos termos da Lei 

1.060/1950 e do CPC. 

 

Além disto, através da declaração contida nesta Petição 

Inicial, a autora informa que preenche os requisitos previstos no 

art.4º da Lei 1.060/1950 e do CPC e de acordo com o Parágrafo único 

do art.2° da Lei 1.060/1950: “Considera-se necessitado para os fins 

legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as 

custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do 

sustento próprio ou da respectiva família”. 

 

Ademais, nesta oportunidade, o autor declara na Petição 

Inicial, fundamentado no art. 98 do Código de Processo Civil, que 
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preenche todos os requisitos dos atuais pressupostos para a 

concessão da gratuidade de justiça. O novo código dispõe em seu art. 

99 § 3º e 4º: 

“§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência 

deduzida exclusivamente por pessoa natural. 

§ 4o A assistência do requerente por advogado particular não 

impede a concessão de gratuidade da justiça.” 

 

Este inclusive é o entendimento da Jurisprudência 

majoritária do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 

(TJ/SE): 

 

“AGRAVO REGIMENTAL - PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDO - 

NÃO INSURGÊNCIA - PAGAMENTO DAS CUSTAS INICIAIS - NOVO PEDIDO 

FORMULADO EM MOMENTO POSTERIOR - INDEFERIMENTO - INTERPOSIÇÃO DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO - 

DECLARAÇÃO DE POBREZA FIRMADA PELAS PARTES OU PROCURAÇÃO COM 

PODERES ESPECÍFICOS PARA REQUERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA - 

DESNECESSIDADE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MEDIANTE SIMPLES 

AFIRMAÇÃO DA CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA - RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.  

(AGRAVO REGIMENTAL (C. Civel) Nº 0092/2007, , Tribunal de 

Justiça do Estado de Sergipe, Relator: DES. JOSÉ ALVES NETO, 

Julgado em 13/02/2007).” 

 

Além disto, a Jurisprudência reafirma que o patrocínio por 

um Advogado particular não influi na concessão dos Benefícios da 

Justiça Gratuita, conforme comprovam os Acórdãos a seguir 

transcritos: 

 

“RECURSO DE AGRAVO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - 

ADVOGADO PARTICULAR - PESSOA JURÍDICA - CABIMENTO - MANUTENÇÃO DA 
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DECISÃO. 1. O fato da parte ser patrocinada por banca de 

advocacia particular e não pela defensoria pública não retira da 

mesma o direito ao benefício da justiça gratuita, pois não é 

demonstrativo de riqueza. 2. Comprovada a impossibilidade 

financeira para arcar com as custas processuais, nada impede que 

seja concedido o benefício da justiça gratuita às pessoas 

jurídicas. (TJ-PE - AGV: 2284831 PE 0001698-13.2011.8.17.0000, 

Relator: Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto, Data de 

Julgamento: 17/03/2011, 3ª Câmara Cível).” 

 

“Agravo de Instrumento. Justiça Gratuita. Revogação. Acordo 

financeiro firmado entre as partes. Advogado particular. 

Fundamentação inidônea. Autor que comprovou sua condição de 

pobreza na acepção jurídica da palavra. Ausência de comprovação 

de modificação da situação financeira do mesmo. Benefício a que 

faz jus. Decisão reformada. Recurso provido. 1. O fato de terem 

as partes firmado acordo financeiro, e, de ter o autor advogado 

particular, não é fundamento bastante para revogar o beneficio da 

justiça gratuita anteriormente concedida, tendo em vista a 

ausência de comprovação de alteração da condição financeira do 

beneficiário. 2. Compulsando os autos, verifica-se que o autor 

demonstrou não ter condições de arcar com as custas e despesas 

processuais, vez percebe salário de R$ 850,00 (oitocentos e 

cinquenta reais), na profissão de motorista.(TJ-PR 9237758 PR 

923775-8 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, 

Data de Julgamento: 19/07/2012, 10ª Câmara Cível).” 

Portanto, diante de tais alegações, o autor da presente 

demanda vem requerer a Concessão dos Benefícios da Justiça Gratuita, 

tendo em vista que é considerada hipossuficiente, nos termos da Lei e 

do CPC. 

 

4- REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA NA AUTORA DA 

PRESENTE DEMANDA 
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Tendo em vista que o autor da presente demanda está com 

invalidez permanente, este Juízo deverá determinar a realização de 

Perícia Médica, nos termos do art.464 e seguintes do CPC. 

 

5- DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Nesta oportunidade, o autor vem informar que tem interesse 

na designação de Audiência de Conciliação, pois existe a 

possibilidade de uma solução Conciliatória para a presente lide. 

 

 

6- DOS PEDIDOS 

 

 

Ante o exposto, requer: 

 

1- A concessão dos Benefícios da Justiça Gratuita, em 

razão do autor ser considerado pobre, nos termos da Lei 1.060/1950 e 

do CPC; 

 

2- A citação do Réu, para comparecerer na Audiência na 

qual deverá oferecer Contestação, sob pena de Revelia e confissão 

quanto à matéria fática; 

 

3- A condenação do Réu ao pagamento do valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) a título de Seguro DPVAT; 
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4- Ou, se este não for o entendimento deste Juízo, requer 

que o Réu seja condenado ao pagamento do valor proporcional a 

Invalidez da autora da presente demanda a ser apurado em Perícia 

Médica; 

 

5- Que seja realizada Perícia médica no autor da presente 

demanda; 

 

6- O Julgamento procedente da presente Ação; 

 

7- A condenação dos Réus ao pagamento das custas 

processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, caso haja 

a interposição de Recursos. 

 

 

Protesta provar o alegado através de todos os meios de prova 

admitidos em Direito, tais como: documental, testemunhal, pericial, 

entre outros. 

 

Dá a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Aracaju, 23 de Agosto de 2020. 
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Roberto Barreto Garcez Vieira Filho 

OAB/SE 4568 

 

 

Sérgio Dantas Nunes 

OAB/SE 6793 

 

 

 

Luiz Gustavo do Amaral Mello 

Estagiário 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  25/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  29/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. O Tribunal de Justiça exarou, no processo SEI n. 0006122-67.2020.8.25.8825, recomendação acerca do

prosseguimento dos feitos nas respectivas unidades, dispensando-se, desde já, a realização da audiência preliminar

conciliatória no rito comum, tendo em vista a pandemia COVID-19. A corregedoria recomendou, excepcionalmente, a

devolução, pelo CEJUSC  Centro judiciário de solução de conflitos e cidadania, de todos os processos encaminhados

pelas unidades jurisdicionais, ressalvados os procedimentos das Vara de Família, oportunizando a dispensa da

realização da audiência preliminar conciliatória, a fim de que os magistrados imprimam andamento regular ao

processo, com possibilidade de realizar a conciliação a posteriori. A Turma Recursal do Estado de Sergipe, por sua

vez, editou o Enunciado 21, com a seguinte redação: ENUNCIADO 21. Durante a vigência do decreto oficial de

emergência pública em face da pandemia mundial COVID-19, observando o Princípio da Celeridade e a Garantia da

Razoável Duração do Processo, resguardados o direito à ampla defesa e ao contraditório, poderá ser dispensada a

sessão inaugural de conciliação no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, promovendo-se a citação, para fins de

contestação e prosseguimento normal do processo, cabendo, a qualquer tempo, a realização da sessão de

conciliação, seja a requerimento das partes, dos advogados, da Defensoria Pública, ou designada de ofício pelo

magistrado. Pois bem. As medidas apresentadas buscam, mesmo ante a excepcionalidade do momento em que

vivemos, imprimir celeridade aos feitos, entregando a prestação jurisdicional a contento, apesar de todos os

percalços surgidos com a pandemia (fechamento dos estabelecimentos, imposição de isolamento social etc). Ora, é

reclamo da sociedade e princípio plasmado na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII) a razoável duração do

processo, devendo o Estado assegurar meios que garantam a celeridade de sua tramitação. Não seria proporcional,

a fim de prestigiar o rito, preterir tal princípio constitucional. Em outras palavras, o procedimento deve servir como

expressão dos princípios, e não como obstáculo para a efetivação destes. A situação que se apresenta no Brasil e no

mundo é excepcionalíssima, trazendo severas consequências em todos os matizes da vida: econômico, social,

político etc. O Judiciário, assim, busca minimizar tais efeitos, impulsionando os feitos apesar de todos os obstáculos,

a fim de a contento entregar a prestação jurisdicional pois justiça tardia nada mais é do que injustiça

institucionalizada. A manutenção do feito suspenso até o retorno pleno das atividades judiciárias (eis que, mesmo

com a continuidade dos serviços em teletrabalho, inviável a realização de audiências e de tantos outros atos

processuais), a pretexto da realização da sessão de conciliação (no rito sumariíssimo) ou audiência preliminar de

conciliação (no rito comum), discrepa, a mais não poder, da Carta Federal e, ainda, dos princípios norteador

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria
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PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600893 - Número Único: 0034365-12.2020.8.25.0001
Autor: ANDERSON DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

O Tribunal de Justiça exarou, no processo SEI n. 0006122-67.2020.8.25.8825,
recomendação acerca do prosseguimento dos feitos nas respectivas unidades, “
dispensando-se, desde já, a realização da audiência preliminar conciliatória” no
rito comum, tendo em vista a pandemia COVID-19.

A corregedoria recomendou, excepcionalmente, a devolução, pelo CEJUSC –
Centro judiciário de solução de conflitos e cidadania, de todos os processos
encaminhados pelas unidades jurisdicionais, ressalvados os procedimentos das Vara
de Família, oportunizando a dispensa da realização da audiência preliminar
conciliatória, “a fim de que os magistrados imprimam andamento regular ao
processo, com possibilidade de realizar a conciliação a posteriori”.

A Turma Recursal do Estado de Sergipe, por sua vez, editou o Enunciado 21,
com a seguinte redação:

ENUNCIADO 21. Durante a vigência do decreto oficial de
emergência pública em face da pandemia mundial COVID-19, observando o
Princípio da Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo,
resguardados o direito à ampla defesa e ao contraditório, poderá ser
dispensada a sessão inaugural de conciliação no âmbito dos Juizados
Especiais Cíveis, promovendo-se a citação, para fins de contestação e
prosseguimento normal do processo, cabendo, a qualquer tempo, a
realização da sessão de conciliação, seja a requerimento das partes, dos
advogados, da Defensoria Pública, ou designada de ofício pelo magistrado.

Pois bem.

As medidas apresentadas buscam, mesmo ante a excepcionalidade do
momento em que vivemos, imprimir celeridade aos feitos, entregando a prestação
jurisdicional a contento, apesar de todos os percalços surgidos com a pandemia
(fechamento dos estabelecimentos, imposição de isolamento social etc).

Ora, é reclamo da sociedade e princípio plasmado na Constituição Federal (art.
5º, LXXVIII) a razoável duração do processo, devendo o Estado assegurar meios
que garantam a celeridade de sua tramitação. Não seria proporcional, a fim de
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prestigiar o rito, preterir tal princípio constitucional. Em outras palavras, o
procedimento deve servir como expressão dos princípios, e não como obstáculo
para a efetivação destes.

A situação que se apresenta no Brasil e no mundo é excepcionalíssima,
trazendo severas consequências em todos os matizes da vida: econômico, social,
político etc. O Judiciário, assim, busca minimizar tais efeitos, impulsionando os
feitos apesar de todos os obstáculos, a fim de a contento entregar a prestação
jurisdicional pois “justiça tardia nada mais é do que injustiça institucionalizada”.

A manutenção do feito “suspenso”até o retorno pleno das atividades
judiciárias (eis que, mesmo com a continuidade dos serviços em teletrabalho,
inviável a realização de audiências e de tantos outros atos processuais), a pretexto
da realização da sessão de conciliação (no rito sumariíssimo) ou audiência

 preliminar de conciliação (no rito comum), discrepa, a mais não poder, da Carta
Federal e, ainda, dos princípios norteadores do moderno sistema processual,
dentre eles a Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo.

Não se está fazendo aqui “tábula rasa”das disposições que prestigiam a
realização da audiência perante o conciliador/mediador, nova tônica da
processualística brasileira. Em verdade, reconhece-se a máxima importância da
realização de tal forma de solução de conflito, prestigiando o consenso entre as
partes com o auxílio de profissional qualificado.

No entanto, o que se propõe no momento atual não é desprestigiar a realização
da audiência de conciliação, mas postergar a realização desta assentada, caso seja
necessária no feito. É medida, inclusive, de economia processual pois, a depender
do desenrolar do processo, o feito poderá ser julgado sem a necessidade de
realização da audiência (nos casos, por exemplo, de revelia, reconhecimento
jurídico do pedido ou de ausência de impugnação específica), concedendo, já agora,
o necessário impulso oficial ao feito.

Por isso, consciente de que o processo civil será ordenado, disciplinado e
interpretado conforme os valores e as normas fundamentais firmados na CF e
verificando, de outra banda, que a causa não traz discussão acerca de direito
indisponível, determino o prosseguimento do feito com as seguintes diligências:

1.Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por
aproximação o art. 355,  caput, do CPC.

1.1Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar,
apresentando endereço da parte ré no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

1.2Em não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a parte autora para,
em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte requerida sob pena de extinção do
feito sem resolução do mérito, conforme o art. 485, III e §1°, do CPC.

2.Após a apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze)
dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).
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3.Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

4.As partes deverão informar, a Autora no prazo de 05 (cinco) dias e a Ré no
prazo de resposta, os respectivos endereços eletrônicos e telefones, possibilitando a
realização da audiência de conciliação e/ou a audiência de instrução e julgamento
em ambientes virtuais, se esses atos processuais se fizerem necessários.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a

 falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça
gratuita, nos termos do artigo 99, §2º, do Código de Processo Civil.

Aracaju/SE, 27 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 29/08/2020, às 07:21:27

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001573456-29.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  31/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ROBERTO BARRETO

GARCEZ VIEIRA FILHO - 4568}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 
____________________________________________________________ 

 
 

ROBERTO GARCEZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – CNPJ: 26.584.657/0001-37 
Rua São Judas Tadeu, 235, Bairro Pereira Lobo, Aracaju/SE, CEP 49.050-710 

Telefones: (79) 99977-1597 / 3303-1622 – www.robertogarcez.adv.br 
E-mail: robertobarretogarcez@hotmail.com e robertogarcezadv@gmail.com 

 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 

DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA 

COMARCA DE ARACAJU/SE 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO 202040600893 

 

ANDERSON DOS SANTOS, já qualificado nos autos, 

vem, muito respeitosamente, perante este Juízo, por conduto 

do seu Advogado, requerer a juntada dos documentos, em anexo. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

 

Aracaju, 31 de agosto de 2020. 

 

 

Roberto Barreto Garcez Vieira Filho 

OAB/SE 4568 

 

Everton Rodrigo Santos Silva 

Estagiário 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  31/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355,caput,do CPC. (...)

4.As partes deverão informar, a Autora no prazo de 05 (cinco) dias e a Ré no prazo de resposta, os respectivos

endereços eletrônicos e telefones, possibilitando a realização da audiência de conciliação e/ou a audiência de

instrução e julgamento em ambientes virtuais, se esses atos processuais se fizerem necessários.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  31/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 31/08/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 31/08/2020, às 11:26:12.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  01/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ROBERTO BARRETO

GARCEZ VIEIRA FILHO - 4568}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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ROBERTO GARCEZ 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

________________________________________________________________________ 

 
 

 

 

ROBERTO GARCEZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – CNPJ: 26.584.657/0001-37 
Rua São Judas Tadeu, 235, Bairro Pereira Lobo, Aracaju/SE, CEP 49.050-710 

Telefones: (79) 99977-1597 / 3303-1622 – www.robertogarcez.adv.br 
E-mail: robertobarretogarcez@hotmail.com e robertogarcezadv@gmail.com 

 

1 

  

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

  

 

Processo: 202040600893 

 

 

ANDERSON DOS SANTOS, brasileiro, agricultor, portador 

do R.G. 21769253 SSP/SE e do CPF 028.708.805-70, residente e 

domiciliada na Av. Lourival Baptista, número 233, Bairro Centro, 

Malhador/SE, CEP 49.570-000 e usuária do E-mail: 

robertobarretogarcez@hotmail.com, vem, muito respeitosamente, 

perante este Juízo, expor e requerer: 

 

Incialmente vem requerer a juntada do Relatório Médico 

datado de 31 de Agosto de 2020. 

 

No tocante ao Laudo de Lesões Corporais que é elaborado pelo 

IML, o autor está providenciando o referido Laudo e irá anexar aos 

autos assim que estiver disponível. 
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ROBERTO GARCEZ 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

________________________________________________________________________ 

 
 

 

 

ROBERTO GARCEZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – CNPJ: 26.584.657/0001-37 
Rua São Judas Tadeu, 235, Bairro Pereira Lobo, Aracaju/SE, CEP 49.050-710 

Telefones: (79) 99977-1597 / 3303-1622 – www.robertogarcez.adv.br 
E-mail: robertobarretogarcez@hotmail.com e robertogarcezadv@gmail.com 

 

2 

  

2 

Vale ressaltar que a burocracia existente no referido órgão 

público foi ampliada com a Pandemia causada pela COVID-19, sendo que 

por este motivo, o referido documento ainda não foi anexado aos 

autos. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Aracaju, 01 de Setembro de 2020. 

 

 

 

Roberto Barreto Garcez Vieira Filho 

OAB/SE 4568 

 

 

Sérgio Dantas Nunes 

OAB/SE 6793 

 

 

 

Luiz Gustavo do Amaral Mello 

Estagiário 
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